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Dispõe sobre a simplificação da concessão 
do "Habite-se", nos casos que espedfica, 
e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos , faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - A Prefeitura do Munic1pio de São José dos 
Campos expedirá, no prazo maxímo de 07 (sete) dias úteis , o "Habite-se" das edifica 
çÕes destinadas a : 

I - residência unifamiliar; 
II - atividade comercial; 

III - prestação de serviços; 
IV- atividade industrial; 
V - uso institucional. 

§ lQ - O disposto no Inciso IV deste artigo aplica-
se somente às edificaçÕes de uso industrial com área constru1da igual ou inferior ·a 

500m2 (qui nhentos metros quadrados) e que exerçam atividade não poluidora . 

§ 29 - A expedição do "Habi t e-se", prevista neste 
artigo, ocorrerá independentemente da realização de vistoria pelo Órgão competente da 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 

ArtQ 2Q- A expedição do "Habite-se", nos t ermos do 
Artigo lQ desta lei, ocorrerá mediante requerimento assinado pelo proprietário do imó 
vel e do responsável técnico pela edificação. 

§ lQ - Ao requerimento deverá ser anexado: 

I - CÓpia do projeto de construção aprovado pelo ór 
gão competente da Prefeitura Municipal de São José dos Campos; 

li - Certi dão Negativa de Débito, expedida pel o Ins 
tituto Nacional de Seguridade Social ; 

III - Planilha de Informações Cadastrais. 

§ 2Q - A Planilha de Informações Cadastrais será 
laborada segundo modelo a ser fixado pelo Órgão competente da Prefeitura Municipal 
São José dos Campos . 

§ 3Q - Quando a legislação vigente exigir, 
do tipo de atividade declarada no projeto aprovado, ao requerimento, além do~~ c 
tos exigidos no Parágrafo lQ deste artigo, deverá, no que couber, ser an~xado: 
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I - Atestado de Vistoria, expedido pelo 
Bombeiros da Pol1cia Militar do Estado de São Paulo; 

Corpo de 

SaÚde do Estado de São Paulo; 

II - Licença de Funcionamento, expedida pela CETESB; 
III - Alvará Sanitário, expedido pela Secretaria de 

IV - Laudo Liberatório da TELESP; 
V - Declaração conjunta, subscrita pelo propriet~ 

rio do imóvel e pelo responsável técnico da edificação, que: 
a) a edificação foi executada em conformidade com o 

projeto de construção civil aprovado; 
b) a edificação está em condiçÕes de higiene, seg~ 

rança, habitabilidade e utilização; 

c) foram cumpridas eventuais obrigaçÕes, impostas 
por ocasiao da expedição do alvará de construção, sob a forma de ressalva ou condição; 

d) inexistem multas aplicadas sobre a obra ou servi 
ço ; 

e) inexiste expediente ou processo administrativoen 
volvendo ação fiscalizatória de embargo ou interdição da obra ou serviço . 

§ 4Q - As habitações de interesse social oumoradias 
economicas ficam isentas da apresentação da certidão prevista no inci so II do Parágr~ 

fo lQ deste artigo. 

§ 5Q - A verificação, por parte do Órg~o compet ente 
da Prefeitura do Munic1pio de São José dos Cam~os, de que as informações prestadas es
tão irexat~ s ou são inver1dicas, irrvlicará na não concessão ou cassação , conforme o caso , 
do 11 Habite-se". 

§ 6Q - Aplicar-se-á multa, independentemente das 
sançÕes c1veis e penais cab1veis, no valor de 0,30 (t rinta centésimos) da Unidade Fi s
cal de Referência do Muni c1pio, por metro quadrado de área constru1da, ao proprietário 
do imóvel e ao responsável técnico da edificação, que prestarem declarações ou informa 
çÕes inexatas ou inver1dicas a qualquer Órgão ou funcionário da Prefeitura do Munic1-
pio de São José dos Campos . 

ArtQ 3Q - Os pedidos de 11 Habite-se 11 formulados em 
desacordo com as condiçÕes previstas no artigo 2Q des ta lei serão indeferi dos e arqui
vados . 

ArtQ 4Q - A Prefeita regulamentará esta lei em no 
venta dias, a contar da data da sua publicação. 

blicação . 
ArtQ 5Q - Esta lei entra em vigor na data de sua 

ArtQ 6Q - Revogam-se as disposiçÕes em c~a 

Prefeitura Munic ipal de São José dos
1

eampos, 
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Angela Mor es Guad 
Prefeita Municip 1 

Luir~s~sl 
Secr~â~io de Obras 

FLS. N9 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos onze dias do mês de maio do ano de mil novecentos 
e noventa e quatro. 

~Js-
Divisão de Formalização e Atos 

DFO/ Lira 


